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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
Município de Cocal do Sul/SC 
Objeto: Consultoria e Assessoria Técnica Tributária (VAF/IPM) 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O Município de Cocal do Sul/SC apresenta necessidade de suporte técnico especializado na área tributária, 
especialmente no acompanhamento, auditoria e revisão do Valor Adicionado Fiscal (VAF), componente 
essencial para a definição do Índice de Participação dos Municípios (IPM). 
A complexidade das obrigações acessórias (DIME, EFD, PGDAS-D, DEFIS) e a constante evolução 
normativa exigem conhecimento técnico específico, não integralmente disponível na estrutura administrativa 
atual. 
A ausência desse suporte pode gerar: 

 perda de arrecadação  

 inconsistências fiscais  

 redução do IPM  

 fragilidade na gestão tributária  

 
2. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
A contratação está alinhada com: 

 fortalecimento da arrecadação municipal  

 melhoria da gestão fiscal  

 incremento de receitas próprias  

 atendimento ao interesse público  
Contribui diretamente para: 

 sustentabilidade financeira do município  

 ampliação da capacidade de investimento em políticas públicas  

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Requisitos técnicos 

 Empresa com experiência comprovada em:  
 apuração de VAF/IPM  
 consultoria tributária municipal  

 Profissional habilitado com registro no CRC  

 Conhecimento em:  
 DIME  
 EFD  
 PGDAS-D  
 DEFIS  

 
3.2 Requisitos operacionais 

 Atuação presencial no Paço Municipal  

 Elaboração de relatórios técnicos mensais  

 Interação com equipe de fiscalização  

 
3.3 Requisitos legais 

 Atendimento integral à Lei nº 14.133/2021  

 Regularidade fiscal e trabalhista  

 Ausência de impedimentos legais  

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 Carga horária estimada: 2.000 horas anuais  

 Justificativa:  
o acompanhamento contínuo  
o análise periódica das obrigações fiscais  
o suporte técnico permanente  
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5. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DE MERCADO 
5.1 Alternativas analisadas 

❌ Alternativa 1 – Execução interna 

 Limitação técnica da equipe  

 Necessidade de capacitação extensa  

 Alto risco de erro técnico  

👉 Descartada 

 
❌ Alternativa 2 – Capacitação de servidores 

 Alto custo  

 longo prazo de implementação  

 risco de baixa efetividade  

👉 Descartada 

 
✅ Alternativa 3 – Contratação de empresa especializada 

 acesso imediato a expertise  

 maior eficiência  

 melhor custo-benefício  

👉 Escolhida 

 
6. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA 
A contratação de empresa especializada é a solução mais vantajosa, pois: 

 garante qualidade técnica  

 reduz riscos de erro  

 possibilita incremento de arrecadação  

 atende ao princípio da eficiência (Lei 14.133/2021, art. 11)  

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Valor estimado: R$ 93.640,00  

 Base:  
 pesquisa de mercado  
 contratos similares  
 estimativa de horas necessárias  

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução compreende: 

 assessoria técnica contínua  

 análise de dados fiscais  

 auditoria de informações  

 elaboração de relatórios  

 identificação de inconsistências  

 proposição de melhorias  

 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 
O objeto não é divisível, pois: 

 exige atuação integrada  

 depende de continuidade técnica  

 fragmentação comprometeria resultados  

👉 Não parcelado 

 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 aumento da arrecadação  

 melhoria do índice de participação (IPM)  

 redução de inconsistências fiscais  

 maior eficiência na gestão tributária  

 
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 

 designação de fiscal do contrato  
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 organização dos dados fiscais  

 disponibilização de acesso a sistemas internos  

 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
Não há contratações diretamente relacionadas. 

 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 impacto ambiental irrelevante  

 atividade predominantemente intelectual  

 
14. GESTÃO DE RISCOS 
A contratação possui matriz de risco específica (Anexo VII do edital), contemplando: 

 riscos técnicos  

 riscos operacionais  

 riscos financeiros  

 riscos jurídicos  
Com medidas de mitigação como: 

 fiscalização ativa  

 relatórios periódicos  

 validação técnica  

 
15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Após análise técnica e econômica: 

👉 A contratação é VIÁVEL e recomendada 

Justificativas: 

 atende ao interesse público  

 apresenta custo compatível  

 possui risco controlado  

 gera potencial aumento de receita  

 
16. DECLARAÇÃO FINAL 
Declara-se que o presente Estudo Técnico Preliminar: 

 atende aos requisitos da Lei nº 14.133/2021  

 está alinhado às boas práticas do TCE-SC  

 fundamenta adequadamente a contratação  
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